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liliaNE MoraES 
dE MacEdo 22/02/16 TÉcNico - coN-

Tador aTc-a-ii 19-21 aTc-a-iii

lorENa BriTo 
caMara 12/05/16 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-a-ii 19-21 aUd-a
-iii

MaiSa GaBY 
MUTraN rUSSo 

BENdElaK
06/05/97 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-c-ii 19-21 aUd-
c-iii

MaNoEl 
alcaNTara da 

PaiXao
01/04/08 aUXiliar dE SErVi-

ÇoS GEraiS aoG-B-i 19-21 aoG-B-ii

MarcElo 
aNToNio SilVa 

MarTiNS
06/05/97 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-c-ii 19-21 aUd-
c-iii

Marcio Sarai-
Va KaliffE 20/05/08 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-i 19-21 aUd-B-ii

Maria criSTiNa 
loPES dE SoUSa 28/07/2008 oficial dE SErVi-

ÇoS aUXiliarES aoa-a-V 19-21 aoa-B-i

MarloN KlEB-
SoN dE alMEida 

aBdoN
18/07/16 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-a-ii 19-21 aUd-a
-iii

MaUro cEZar 
coSTa alVES 06/01/97 aUXiliar dE SErVi-

ÇoS GEraiS aoG-c-i 19-21 aoG-c-ii

MaX alESSaN-
dro MoNTEiro 

MiraNda
22/06/16 TEcNico EM iNfor-

MaTica aai-a-ii 19-21 aai-a-iii

oSaNa da SilVa 
NUNES 21/07/08 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-i 19-21 aUd-B-ii

PaTricia GUE-
dES do ValE 06/01/97 oPErador dE TElE-

coMUNicaÇÕES aoT-c-iV 19-21 aoT-c-V

PaTricia 
PaUliNa BorGES 

liMa
07/07/08 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-i 19-21 aUd-B-ii

PaTricia SoUSa 
raMoS 04/06/08 aUXiliar dE SErVi-

ÇoS GEraiS aoG-B-i 19-21 aoG-B-ii

PaUlo cESar 
cardoSo 
coiMBra

24/06/08 aUXiliar dE adMi-
NiSTraÇÃo aUd-a-V 19-21 aUd-B-i

rafaEl rodri-
GUES dE SoUZa 28/06/16 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-a-ii 19-21 aUd-a
-iii

raiMUNdo 
SaNdro dE car-
ValHo raMoS

04/02/16 TÉcNico - coN-
Tador aTc-a-ii 19-21 aTc-a-iii

rEGiaNE do So-
corro ESPiriTo 

SaNTo rEGo
04/06/08 TÉcNico - EcoNo-

MiSTa aTc-B-i 19-21 aTc-B-ii

rEGiValdo 
NaZarENo loPES 

PErEira
04/02/16

TEcNico - aNa-
liSTa dE SiSTEMa 

- SUPorTE a rEdE dE 
coMPUTadorES

aTc-a-ii 19-21 aTc-a-iii

roBErTo Xa-
ViEr dE SoUZa 

fErrEira
04/06/08 MoToriSTa aoM-B-i 19-21 aoM-B-ii

roSiVaNE dE 
SoUZa MENdES 06/05/97 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-c-ii 19-21 aUd-
c-iii

rUBENS fEr-
NaNdES rocHa 19/05/08 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-i 19-21 aUd-B-ii

rUBErNilSoN 
SilVa dE JESUS 13/03/2017 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-a-ii 19-21 aUd-a
-iii

SaNdro foNSE-
ca fErrEira 06/01/97 aUXiliar dE SErVi-

ÇoS GEraiS aoG-B-iii 19-21 aoG-B
-iV

SaNdro 
GEorGE PalHETa 

BarBoSa
06/05/97 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-c-ii 19-21 aUd-
c-iii

SidNEY 
MaSaHarU 

MaTSUNaGa
15/03/16

TEcNico - aNa-
liSTa dE SiSTEMa 

- SUPorTE a rEdE dE 
coMPUTadorES

aTc-a-ii 19-21 aTc-a-iii

SilaS GoNÇal-
VES doS rEiS 01/07/2013 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-a-iV 19-21 aUd-a-V

SilVia MENdoN-
ca TEiXEira 24/02/16 aNaliSTa JUridico aTE-a-ii 19-21 aTE-a-iii

SoraYa PaiXao 
dE carValHo 06/05/97 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-c-ii 19-21 aUd-
c-iii

SUE aNN da 
SilVa MarÇal 12/05/08 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-i 19-21 aUd-B-ii

THaiS alES-
SaNdra NUNES 

BaSToS
21/01/08 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-i 19-21 aUd-B-ii

VEra rEGiNa 
caMPoS SErra 26/05/08 aUXiliar dE adMi-

NiSTraÇÃo aUd-B-i 19-21 aUd-B-ii

WalQUir 
MENdES dE 
oliVEira

06/05/97 aUXiliar dE adMi-
NiSTraÇÃo aUd-c-ii 19-21 aUd-

c-iii

aNNa Maria Mal-
cHEr GillET 01/02/95 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-c-i 17-19 -

claYToN alVES 
riBEiro 25/01/05 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-B-i 16-18 aUd-B-ii

illa aGUiar 
BaTiSTa 02/09/2013 aNaliSTa 

JUridico aTE-a-iii 16-18 -

KaTia criSTiNa 
MElo do NaSci-

MENTo
01/07/2013 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-a-iii 15-17 aUd-a-iV

lorENa MESQUi-
Ta SilVa ViaNa 02/09/2013 aNaliSTa 

JUridico aTE-a-iii 16-18 -

Maria rUTH 
GoMES GrEEN 01/02/95 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-B-iV 17-19 -

MarialVa SoUZa 
dE aZEVEdo 06/11/08 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-a-iV 11-13 -

MarialVa SoUZa 
dE aZEVEdo 06/11/08 aUXiliar dE 

adMiNiSTraÇÃo aUd-a-iV 15-17 -

ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
BElEM, 14 de dezembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 742953
Portaria Nº 4544/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando
coNSidEraNdo a suspensão do expediente forense no Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado do Pará, no período de 20 de dezembro de 2021 
a 6 de janeiro de 2022, conforme PorTaria no ° 4379/2021-GP, de 
14/12/2021, publicada no dJE – diário de Justiça Eletrônico nº 7283/2021 
de 15/12/2021;
coNSidEraNdo o que dispõe a resolução nº 244/2016 do conselho 
Nacional de Justiça, que autorizou os Tribunais de Justiça a suspender o 
expediente forense no período de 20 de dezembro a 06 de janeiro, desde 
que garantido o atendimento aos casos urgentes, novos ou em curso, 
através de sistema de plantões;
coNSidEraNdo a correlação dos serviços do Poder Judiciário e do 
Ministério Público, sendo este imprescindível à administração da Justiça,
r E S o l V E:
art. 1º. SUSPENdEr o expediente no Ministério Público do Estado do 
Pará na capital e no interior, no período de 20 de dezembro de 2021 a 
6 de janeiro de 2022, sem prejuízo dos serviços essenciais, nos termos 
do art. 93, inciso Xiii, c/c o art. 129, § 4º, da constituição federal de 
1988, nestes abrangidas as audiências dos Senhores Membros marcadas 
e não transferidas, o serviço de guarda da instituição e os plantões 
funcionais, nos exatos termos da resolução nº 005/2019–cPJ, de 25 de 
abril de 2019 (d.o.E. de 8/5/2019), alterada pela resolução nº 013/2019-
cPJ, de 12/9/2019 (d.o.E. de 26/9/2019) e da PorTaria nº 7707/2013-
MP/PGJ, de 10 de dezembro de 2013 (d.o.E .de 13/12/2013), nas 
situações abaixo elencadas:
i – Persistirá o regime de plantão ministerial/institucional, na forma esta-
belecida na resolução nº 005/2019–cPJ e realizar-se-á das 8 às 14 horas, 
nos Municípios onde houver plantão judiciário e mesmo fora dos períodos 
estabelecidos nos incisos do art. 3º podendo atuar em tal hipótese, desde 
que comprovada a urgência.
ii – as unidades administrativas com serviços essenciais funcionarão in-
ternamente, com servidores em escala de revezamento, sob gestão da 
respectiva chefia imediata.
Parágrafo Único. o relatório do Plantão, previsto no inciso i deste artigo, 
será encaminhado pelos plantonistas, em até 48 (quarenta e oito) horas 
após o término do recesso aos respectivos coordenadores ou Promotores 
mais antigos e à corregedoria-Geral do Ministério Público do Estado do 
Pará, nos moldes do §1º do art. 9º da resolução nº 005/2019–cPJ.
art. 2º. os prazos processuais aplicáveis aos processos administrativos 
disciplinares e sindicâncias também estarão suspensos no período de 20 
de dezembro de 2021 a 6 de janeiro de 2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa.
 Belém, 15 de dezembro de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 742936
Portaria Nº 4547/2021-MP/PGJ
oProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, usando de suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo o disposto na PorTaria nº 4290/2021-GP, de 14 de 
dezembro de 2021, publicada no e-dJE do dia 15/01/2021, nas quais o 
Poder Judiciário do Estado do Pará determina que, no ano de 2022, nas 
datas definidas como feriados nacionais, estaduais e pontos facultativos, 
não haverá expediente, conforme definido em seu Anexo I;
CONSIDERANDO, por fim, a correlação de serviços entre o Poder Judiciário 
e o Ministério Público, sendo este Órgão essencial à função jurisdicional do 
Estado, nos termos do art. 127, caput, da constituição federal,
r E S o l V E:
art. 1º. diVUlGar os dias de feriados nacionais e estaduais em que, em 
razão de determinação legal, não haverá expediente no âmbito do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, conforme consta do anexo Único deste ato.
art. 2º. dETErMiNar que, no decorrer do ano de 2022, não haverá ex-


